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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ESCLARECIMENTO ENCAMINHADO (COMPLEMENTAR) 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 07/2023 - PROCESSO 183/2023 

 

Complementando a resposta anterior: 

 

 A secretaria responsável manifestou-se da seguinte maneira: 

 

Esclarecimentos finais do despacho 38 

  

Esclarecimento 01) 

1. O cronograma de pagamento serão executados dentro do cronograma da realização das etapas 

previstas. 

2. O parecer de acesso é parte fundamental para continuidade das demais etapas. 

3. Possíveis obras de estudo e reforço de rede solicitadas pela concessionária de energia elétrica 

serão encaminhadas para a contratante e analisadas a viabilidade para seu custeio mediante a 

viabilidade da implantação pelo munícipio. 

4. O parecer de acesso faz parte do processo para implantação dos sistemas em cada unidade e 

deverão ser solicitados pela contratada. 

Esclarecimento 02) 

                Os prazos para solicitação de parecer, com data da solicitação e data do parecer pela 
concessionária, não fazem parte do cronograma. 

Esclarecimento 03) 

1. Seguir especificações de projeto. 

2. Oversizing máximo será de acordo com dimensionamento de cada unidade, respeitando os 

valores mínimos de potência de inversores e módulos. 

3. Para o inversor de 25kW possuir esta corrente de saída o mesmo deverá ser na tensão 380V, 

sendo necessário a utilização de auto transformador. Especificações de projeto deverão ser 

atendidas. 

Esclarecimento 03) 

                Seguir especificações de projeto, parâmetros de capacidade de geração não poderão ficar 
abaixo do dimensionado para cada unidade. 

Esclarecimento 04) 

                Seguir especificações de projeto 

Esclarecimento 05) 

                Coordenadas    Latitude:-26.094994   Longitude:-52.646889 
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Esclarecimento 06) 

                Coordenadas    Latitude:-26.231739   Longitude:-52.660443 

Esclarecimento 07) 

                Seguir especificações de projeto 

Esclarecimento 08) 

1. Custos de adequação da rede externa e do medidor serão por conta do contratante. 

2. Os padrões de entrada encontram-se ligados conforme data de solicitação de ligação de cada 

unidade. 

Esclarecimento 09) 

1. Unidades que necessitam construções de abrigo descritas conforme descrição em projeto. 

2. Unidades que necessitam construções de abrigo descritas conforme descrição em projeto. 

3. Considerando projeto local para abrigo é existente 

4. Considerando projeto são quadros existentes. 

Esclarecimento 10) 

                Especificações devem seguir a finalidade proposta em projeto. 

Esclarecimento 11 e 12) 

                Detalhamento especifico de estrutura de cobertura será executado conforme necessidade 
no local, caso reforço de estrutura seja necessário será executado pela administração direta do 
município. 

Esclarecimento 13) 

1. Trata-se do fechamento dos abrigos a se construir 

2. Conforme descrição dos abrigos em projeto 

3. Conforme descrição dos abrigos em projeto 

Esclarecimento 14) 

                Descrição conforme cada unidade a ser instalada no memorial descritivo das unidades. 

Esclarecimento 15) 

                Equipamentos instalados devem seguir especificações em projeto. As referências de 
equipamentos utilizados encontra-se descrito nos anexos II – Relatório de Simulação. 

Esclarecimento 16) 

                Seguir todas especificações de projeto. Não será necessário string box CC e CA desde 
que nos catálogos e datasheets dos inversores contemplem todas as proteções exigidas em projeto. 

Esclarecimento 17) 
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                Toda infraestrutura e serviço interno que seja necessário para instalação do sistema 
deverão ser considerado na composição de preços. 

Esclarecimento 18) 

                Toda infraestrutura externa na rede Copel, caso seja necessária, será por conta do 
contratante. 

_ 

Peter Jones Denardi / Engenheiro Eletricista / 
Diretor do Departamento de Iluminação Pública 

  

 

Pato Branco, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Eduardo José Grezele 

Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitações 

Portaria nº 553/2023 


